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EDITAIS 
 
 

 
EDITAL Nº 001/2023 DE   

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÕES 
CULTURAIS DE ARTISTAS LOCAIS PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS  

   

 MUNICÍPIO DE DONA INÊS/PB 

A Prefeitura Municipal de Dona Inês (PB), situada à Av. Maj. Augusto Bezerra, número: 02, Dona Inês - PB, CEP: 58228-000, 
inscrita no CNPJ n° 08.782.146/0001-48;  por intermédio da sua Secretaria de Cultura e Turismo, situada no Espaço da Memória, 
Av. Maj. Augusto Bezerra, número: 428, Dona Inês - PB, CEP: 58228-000, regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência e transparência, divulga o edital N°001/2023 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
APRESENTAÇÕES CULTURAIS DE ARTISTAS LOCAIS PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS objetivando propostas para 
apresentações culturais em nosso Município. O aporte financeiro para este certame será no montante de R$16.600,00 
(dezesseis mil e seiscentos reais) destinados às categorias citadas abaixo.  
 
 DO OBJETO  

     01 – O presente edital prevê a seleção de até 11 (onze) propostas de apresentações culturais que serão ofertadas ao público 
durante o mês junino, eventos em praça pública, de forma gratuita e com amplo acesso ao público, compreendendo as categorias 
e valores abaixo descritos:  
  

a) Categoria de apresentação para Trio Pé de Serra: No valor total de R$5.000,00 (cinco mil reais), com valor individual 

de R$1.000,00 (um mil reais) distribuídos entre 05 Trios pé de serra. 

b) Categoria de apresentação para Bandas: No valor total de R$10.000,00 (dez mil e quinhentos reais), com valor 
individual de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) distribuídos entre 04 bandas voltados para artistas que se apresentam 

com banda.  

c) Categoria de apresentação para Banda de Pífano: No valor total de R$1.000,00 (um mil reais), com valor individual 

de R$1.000,00 (um mil reais) distribuído para 01 banda de pífano.  

d) Categoria de apresentação de Repentistas: No valor total de R$600,00 (seiscentos reais), com valor individual de 

R$600,00 (seiscentos reais) distribuído para uma apresentação de repentistas. 

02 – As apresentações culturais dos artistas locais, compreendidos dos segmentos citados no item 01 poderão abranger diversos 
segmentos musicais: Forró, Sertanejo, Xote, Pé de serra, entre outros.   

03 – As propostas aprovadas deverão se apresentar durante 02 (duas) horas nas datas propostas e de acordo com o calendário 
de eventos do mês junino, podendo haver alterações de apresentações, dias, horário e local de realização dos eventos.  

DOS REQUISITOS E INSCRIÇÕES  
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04 – Poderão se inscrever artistas maiores de 18 (dezoito) anos, com perfil de pessoa física ou jurídica que apresentem 
propostas artísticas que se enquadrem nos formatos citados no item 02 deste edital e que desenvolvam suas atividades no 
território cultural do município de Dona Inês.   

05 – As inscrições serão feitas exclusivamente pela internet, através do endereço eletrônico: 
https://forms.gle/iskENbnUvpgFDVEk9 ou presencialmente na Secretaria de Cultura e Turismo.   
 

06 - As inscrições deverão apresentar exclusivamente perfil de pessoa física ou jurídica.  

07. – Para a inscrição no edital 001/2023 - EDITAL Nº 001/2023 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÕES 
CULTURAIS se faz necessário apresentar as devidas comprovações de atividades artísticas através contratos, cartazes, e links 
de divulgação de seus trabalhos realizados, que deverão ser enviados no ato de sua inscrição.   

08. – As inscrições estarão abertas por um período de 03 dias, a contar da data da publicação deste edital através dos meios 

oficiais de publicação do município.  

09. – No preenchimento do Formulário de Inscrição, o proponente deverá anexar a relação de documentos abaixo descrita 

para análise documental de sua inscrição, de acordo com seu segmento artístico.   

Parágrafo Único - A inscrição implica na plena concordância com os termos deste edital.   
10. - A documentação abaixo deverá ser enviada como parte obrigatória da inscrição e a ausência da mesma invalidará a 

inscrição do proponente.  

PESSOA JURÍDICA  

a) Comprovante de Cartão CNPJ; 

b) Cópia da carteira de identidade ou CNH; 

c) CPF; 

d) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA OU AUTODECLARAÇÃO (ANEXO I - Autodeclaração de Residência);  

e) CURRÍCULO ARTÍSTICO;   

f) COMPROVAÇÕES DAS ATIVIDADES CULTURAIS. 

 
DO CRONOGRAMA E PRAZO DE VIGÊNCIA  
  

Período de inscrições  
15 de Maio de 2023 a 17 de 
Maio de 2023  

Divulgação do resultado 19 de Maio de 2023  
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Período de pagamento das premiações  
Até 31 de Junho de 2023  

  

  
DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E INTERPOSIÇÃO DE EVENTUAL RECURSO  

11 – O resultado da seleção será divulgado pela Secretaria de Cultura e Turismo de Dona Inês no Diário Oficial, nos meios 

de comunicação eletrônico acessíveis aos proponentes e demais interessados.  

11.1. – O recurso deverá ser devidamente elaborado, datado e assinado pelo interessado, o qual deverá fundamentar 

e comprovar a consistência de suas alegações.  

12 – Eventuais recursos ou contestações serão analisados, caso necessário, pelo Setor Jurídico do Município, mediante 

suporte da Secretaria de Cultura no que couber.  

13 – Após análise jurídica, a Secretaria de Cultura e Turismo de Dona Inês enviará o parecer comunicando pela procedência 

ou não do recurso interposto pelo participante.  

 
14 – A não apresentação das informações solicitadas implicará na desclassificação do proponente, sendo chamado o seu 

suplente.  

Parágrafo único - Serão automaticamente desclassificadas as propostas cujo os proponentes tiverem sua atuação cultural 
vinculada a práticas de desrespeito às leis constitucionais, ambientais, às mulheres, às crianças, aos jovens, aos idosos, aos 
afrodescendentes, aos povos indígenas, aos povos ciganos ou a outros povos e comunidades tradicionais e identitárias, bem 
como à população de baixa renda, pessoas com deficiência, lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais e transgêneros, 
ou mesmo que expresse qualquer outra forma de preconceito e desrespeito aos Direitos Humanos ou incentive ao uso de álcool 
ou outras drogas.   
  

15 - É de inteira responsabilidade do proponente a elaboração e as necessidades de produção para a realização de suas 
apresentações.  

16 – Outras informações podem ser solicitadas junto à Secretaria de Cultura e Turismo do município de Dona Inês. 

Dona Inês, 15 de Maio de 2023. 

 

JOSENILDO FERNANDES DA SILVA 
Secretário de Cultura e Turismo 

 Obs: via física original assinada. 
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EDITAL Nº 001/2023 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÕES 

CULTURAIS DE ARTISTAS LOCAIS PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS  
 

ANEXO I  
  

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA  
  
  
  
  

 Eu, ______________________________________________________________ DECLARO PARA 

FINS DESTE  EDITAL  001/2023  -  EDITAL  DE  APRESENTAÇÕES 

CULTURAIS,  que  sou    residente  a  rua .................................................................., 

número……….., bairro………………………….., cidade ………………………………………… portador (a) 

da cédula de identidade nº............................................., CPF ........................................................, 

DECLARO que resido no Município de Dona Inês/PB. 

      

  

  
Dona Inês, ...... de ............................ de 2023.  

                                                        
  

 .......................................................................  
        (Assinatura do proponente)  
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EDITAL Nº 001/2023   
 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÕES 

CULTURAIS DE ARTISTAS LOCAIS PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS  
  

PLANO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÕES 
CULTURAIS DE ARTISTAS LOCAIS PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS  

 
DADOS PESSOAIS  
  
NOME COMPLETO:  

NOME ARTÍSTICO:  

ENDEREÇO:                                                              NÚMERO:                        BAIRRO:                                  
CEP: RG:                                              CPF:                                           DATA DE NASCIMENTO:  

  

DADOS PARA CONTATO  

  

TELEFONE:                                                          EMAIL:  

QUAL O FORMATO DE SUA APRESENTAÇÃO  

TRIO PÉ DE SERRA (   )          BANDA (   )      REPENTISTAS (   )      BANDA DE PÍFANO  (    ) 

 

.......................................................................  
        (Assinatura do proponente)  
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EDITAL Nº 001/2023   CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÕES 
CULTURAIS DE ARTISTAS LOCAIS PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS  

 
  

ANEXO III  
  

RECURSO/CONTESTACAO  

  
EU, _________________________________________________, RG: _____________________, 
inscrito no CPF: __________________________________________, apresento o presente 
RECURSO contra decisão que indefere minha inscrição no Edital 001/2023 - APRESENTAÇÕES 
CULTURAIS DE ARTISTAS LOCAIS PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS  
 
  
  
Os argumentos com os quais contesto a decisão são:  
____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________  

  
Dona Inês, _______de ________________de 2023.  

  
  

______________________________________________________ 
Nome do Recorrente  
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PORTARIAS 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 
PORTARIA Nº. 185/2023. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 18, VIII da Lei Orgânica Municipal, e 

 
CONSIDERANDO o parágrafo primeiro do art. 81 da 

Lei Municipal nº. 861/2021, de 25.8.2021, regulamentado 
pelo art. 8º do Decreto Municipal nº. 203/2022, de 9.11.2022, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o(a) Senhor(a) MARCIO 

DELFINO CAMPOS, CPF nº 027.563.894-47, Secretário 
Adjunto da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para a 
função de Tesoureiro do Fundo Municipal de Cultura. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 

Inês/PB, em 15 de maio de 2023. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº. 186/2023. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 18, VIII da Lei Orgânica Municipal, e 

 
CONSIDERANDO o parágrafo primeiro do art. 81 da 

Lei Municipal nº. 861/2021, de 25.8.2021, regulamentado 
pelo art. 8º do Decreto Municipal nº. 203/2022, de 9.11.2022, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o(a) Senhor(a) o(a) Senhor(a) 

JOSENILDO FERNANDES DA SILVA, CPF nº 929.267.384-
04, Secretário de Cultura e Turismo, para a função de Gestor 
do Fundo Municipal de Cultura. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 

Inês/PB, em 15 de maio de 2023. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
 
 

DESPACHOS 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 
DESPACHO ADMINISTRATIVO. 
 
 

REQUERIMENTO DE PAGAMENTO DE 
FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO 
EFETIVO CEDIDO AO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DA PARAIBA, SEM ONUS 
PARA ESTE MUNICIPIO. 
INDEFERIMENTO. O SERVIDOR 
PRESTA SERVIÇO AO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DA PARAIBA E RECBER 
SEUS VENCIMENTOS DIRETAMENTE 
DO PODER JUDICIARIO PARAIBANO. 

 
 

O Senhor JEAN CARLO LIRA SIQUEIRA 
VASCONCELOS JUNIOR, servidor efetivo no cargo de 
auxiliar de serviços gerais, requereu férias neste Município, 
referente aos períodos de 2017, 2018, 2018, 2020, 2021, 
2022. 

DOS FATOS: 
 
O requerente foi nomeado em virtude aprovação 

em concurso público para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, em 10/05/2016, conforme Portaria nº. 104/2016. 

 
No dia 01/06/2016, o Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado da Paraíba solicitou que o referido servidor 
municipal fosse cedido para prestar serviço naquele Tribunal, 
conforme oficio nº. 327/2016 – TJPB – GAPRE,  

 
No dia 14/06/2016, o servidor foi cedido ao Tribunal 

de Justiça da Paraíba, sem ônus para este Município, 
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conforme, oficio nº. 142/2016, deste esta data o servidor está 
cedido ao Tribunal de Justiça, recebendo a sua remuneração 
diretamente do Poder Judiciário Estadual. 

 
Desta forma, não há prestação de serviço do 

servidor a este município, a sua remuneração é efetuada pelo 
órgão cessionário, ou seja, presta serviço e recebe 
remuneração do TJ-PB, a sua cessão foi deferida sem ônus 
para o Município de Dona Inês-PB.  

DA FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA: 
 
O pleito do requerente não encontra respaldo legal, 

vale destacar que o servidor foi colocado à disposição do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, sem ônus para o Município 
de Dona Inês-PB.  

 
Em sede de legislação municipal a cessão de 

servidor para outro órgão público tem amparo no art. 85 da 
Lei Municipal nº. 421/2004, (que institui o regime jurídico do 
servidor público municipal), in verbis: 

 
Art. 85. O servidor poderá ser 
cedido para ter exercício em outro 
órgão ou entidade dos poderes da 
União, dos Estado e dos 
Municípios. 
I – para exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança. 
§1º. Na hipótese do inciso I, sendo 
a cessão para órgãos ou entidades 
da União, dos Estados, do Distrito 
federal ou dos Municípios, o ônus 
da remuneração caberá ao órgão 
ou entidade cessionária. 
 

No caso, o servidor requerente foi cedido, sem ônus 
para a municipalidade para o exercício de cargo 
comissionado, no TJ-PB. Então cabe a Corte de Justiça 
Paraibana, órgão cessionário, arcar com as despesas de 
pagamento da remuneração, 13º, salário e 1/3 de férias, 
enquanto o servidor estiver cedido. 

 
No caso, ato que cedeu o requerente é bastante 

claro, o ônus do pagamento é para o cessionário, que 
remunerará diretamente o funcionário cedido, ou seja, a 
obrigação do pagamento dos vencimentos ao servidor, bem 
como do recolhimento do percentual determinado por lei para 
a previdência e dos demais encargos, passará a ser do órgão 
ou entidade cessionária. 

 
ISTO POSTO, inexiste amparo legal para o 

pagamento de férias ou um terço de férias ao requerente, 

haja vista que a cessão do servidor ocorreu com ônus para 
TJ-PB, (cessionário) e sem ônus para o Município de Dona 
Inês. INDEFIRO o pleito do requerente, embasado no art. 85, 
§1º, da Lei Municipal nº. 421/2004. 

 
 Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 

Inês/PB, em 15 de maio de 2023. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 

 
LICITAÇÕES 

Setor de Licitações 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0262/2023 
Processo Nº: 0340/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, 
dando conhecimento aos interessados do objeto: Serviços 
de limpeza da Área de Recreação da Escola Municipal 
Professora Ana Lúcia da Silva Fernandes, localizada no 
Sítio Serra do Sítio, em conformidade com o § 3º art. 75 da 
Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os 
interessados em participar do processo, deverão enviar suas 
propostas até o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto Bezerra, 
02 - Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 15 de maio de 2023. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0261/2023 
Processo Nº: 0363/2023 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, 
dando conhecimento aos interessados do 
objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE: EMPREITADA 
DE CAPINAGEM DE MATOS NA SEGUINTES RUAS: 
ANTONIO RAFAEL, RUA BENEDITO FRANCISCO ALVES, 
RUA LUIZ JUSTINO DE ARAÚJO, RUA PEDRO TEIXEIRA, 
RUA HERMÍNIO JUSTINO DE ARAÚJO, RUA LUIZ JOSÉ 
DO NASCIMENTO, RUA ANA DE SOUSA MACIEL, RUA 
VEREADOR JOSÉ FABIANO DA COSTA TEIXEIRA, em 
conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Os interessados em participar do 
processo, deverão enviar suas propostas até o prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis após a publicação, 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 15 de maio de 2023. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0260/2023 
Processo Nº: 0364/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, 
dando conhecimento aos interessados do objeto: LOCAÇÃO 
DE UM TRATOR DE PNEUS 4x2 OU 4x4, EQUIPADO COM 
CARROÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE: 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO 
ASSENTAMENTO VÁRZEA GRANDE (ZONA RURAL), 
PARA O ATERRO SANÍTARIO DESTE MUNICÍPIO, em 
conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Os interessados em participar do 
processo, deverão enviar suas propostas até o prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis após a publicação, 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 15 de maio de 2023. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0136/2023 
Processo Nº 0044/2023 
Registro CGM Nº 23-50270-3 
Contratante  
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Contratado  
JEFFERSON LUIS ALVES DE LIMA 
Fundamento Legal  
PREGÃO N° 0023/2023 
Objeto SERVIÇO DE CONFECÇÃO PARCELADA DE 
PRODUTOS (DOCES, TORTAS, BROWNIE, TRUFAS E 
CHOCOLATES ARTESANAIS) PERSONALIZADOS PARA 
AS ATIVIDADES SOCIOASSISTENCIAIS E CAMPANHAS 
COMUNITÁRIAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE DONA INÊS/PB, NO EXERCÍCIO DE 2023. 
Assinatura 05/04/2023 
Vigência 05/04/2023 A 31/12/2023 
Valor 43.150,00 
 
 

SOFIA ULISSES SANTOS 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0194/2023 
Processo Nº 0681/2022 
Registro CGM Nº 23-50271-1 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 
Contratado  
GUSTAVO XAVIER GARCEZ 
Fundamento Legal  
PREGÃO N° 0037/2023 
Objeto ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRLO, 
PARA O ANO DE 2023. PARA A AQUISIÇÃO DE 
FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E EPIS, DESTINADOS 
AOS DEPARTAMENTOS DE URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS. 
Assinatura 08/05/2023 
Vigência 08/05/2023 A 09/05/2024 
Valor 33.594,88 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0196/2023 
Processo Nº 0767/2022 
Registro CGM Nº 23-50272-0 
Contratante FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Contratado BR COMERCIAL DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA 
Fundamento Legal PREGÃO N° 0020/2023 
Objeto AQUISIÇÃO DE KIT DE ENXOVAL DE BEBÊ PARA 
GESTANTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL QUE SÃO ATENDIDAS OU ACOMPANHADAS 
PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CRAS) DE DONA INÊS/PB, NO PERÍODO DE 
FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2023. 
Assinatura 08/05/2023 
Vigência 08/05/2023 A 31/12/2023 
Valor 15.477,20 
 
 

SOFIA ULISSES SANTOS 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0204/2023 
Processo Nº 0142/2023 
Registro CGM Nº 23-50273-8 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 
Contratado 40.417.564 ROAMA CELLY PESSOA 
URBANO 
Fundamento Legal PREGÃO N° 0036/2023 
Objeto ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 
DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA GESTÃO MUNICIPAL ( REPAROS, 
RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, DEMOLIÇÃO, REFORMA E 
CONSTRUÇÃO), DURANTE O PERÍODO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2023 
Assinatura 08/05/2023 
Vigência 08/05/2023 A 31/12/2023 
Valor 166.467,60 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0206/2023 
Processo Nº 0142/2023 
Registro CGM Nº 23-50274-6 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 
Contratado GUSTAVO XAVIER GARCEZ 
Fundamento Legal PREGÃO N° 0036/2023 
Objeto ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 
DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA GESTÃO MUNICIPAL ( REPAROS, 
RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, DEMOLIÇÃO, REFORMA E 
CONSTRUÇÃO), DURANTE O PERÍODO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2023 
Assinatura 08/05/2023 
Vigência 08/05/2023 A 31/12/2023 
Valor 189.989,40 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0207/2023 
Processo Nº 0142/2023 
Registro CGM Nº 23-50275-4 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 
Contratado CARROCERIAS CAVALCANTE 
COMERCIO DE MADEIRA LTDA 
Fundamento Legal PREGÃO N° 0036/2023 
Objeto ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 
DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA GESTÃO MUNICIPAL ( REPAROS, 
RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, DEMOLIÇÃO, REFORMA E 
CONSTRUÇÃO), DURANTE O PERÍODO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2023 
Assinatura 08/05/2023 
Vigência 08/05/2023 A 31/12/2023 
Valor 127.745,28 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
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EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0212/2023 
Processo Nº 0337/2023 
Registro CGM Nº 23-50276-2 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 
Contratado JOÃO PEREIRA DE SOUSA 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0230/2023 
Objeto AQUISIÇÃO DE: CHAPAS DE AÇO, CANTONEIRA, 
PERFIL U, ELETRODO, BARRA REDONDA, METALON E 
DISCOS, DESTINADOS A GARAGEM MUNICIPAL, PARA 
UTILIZAR NAS DEMANDAS DIÁRIAS 
Assinatura 10/05/2023 
Vigência 10/05/2023 A 10/06/2023 
Valor 13.465,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0215/2023 
Processo Nº 0247/2023 
Registro CGM Nº 23-50269-0 
Contratante FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Contratado GETULIO DA ROCHA BENTO 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0223/2023 
Objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO DO TIPO PASSEIO, COM MOTORISTA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), DE 
DONA INÊS/PB. 
Assinatura 12/05/2023 
Vigência 12/05/2023 A 31/12/2023 
Valor 24.000,00 
 
 

SOFIA ULISSES SANTOS 
SECRETÁRIA 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 0098/2023. 
 

Nº DO PROCESSO: 0038/2023.  
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. 
 
CONTRATADO: RODRIGO BEZERRA DA SILVA. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA N° 0063/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA (MEI), DA ÁREA DE SOLDAGEM, PARA 
REALIZAR SERVIÇOS DE: MANUTENÇÃO E 
FABRICAÇÃO EM GERAL DE EQUIPAMENTOS 
METÁLICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE. 
 
DA MOTIVAÇÃO E AMPARO JURÍDICO: O MOTIVO DA 
RESCISÃO CONTRATUAL DEVE-SE AO FATO DO 
CONTRATADO DESCUMPRIR COM AS SUAS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, EM ESPECIAL, A 
CLÁUSULA NONA DO CONTRATO ORIGINAL, MAIS 
PRECISAMENTE O ARTIGO O ART. 137, INCISOS I E LI 
DA LEI 14.133/2021. A RESCISÃO CONTRATUAL EM 
QUESTÃO ENCONTRA AMPARO NO DISPOSTO 
CAPÍTULO VII, NOS ARTIGOS 124 E SEGUINTES DA LEI 
14.13312021, E SERÁ EXTINTO, DE PLENO DIREITO, 
CONFORME O DISPOSTO NOS ARTIGOS 137, 138 E 139 
DA LEI 14.13312021, BEM COMO CLÁUSULA DECIMA DO 
CONTRATO ORIGINÁRIO. 
 
ASSINATURA DA RESCISÃO: 15/05/2023. 
 
DONA INÊS/PB, EM 15 DE MAIO DE 2023. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
 


